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SEÇÃO I	 9665

MEXO AO DECRETO N.	 DE	 DE	 DE 1992
1 IMITES TRIMESTRAIS DE DOTAIXES P01 FCNTES ESPECIFICAS - EXCLUSIVE A PROCRAMACÃO DESTACADA

CUACRO I (PARTE I)
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MEXO Ao DECRETO 11. '	 'DE	 DE	 DE 1992
Lit4i7E5 TRIMESTRAIS DE DOTAC&S DE OUTRAS DESPES OS CORRENTES E DE CAPITAL. PCR FONTES ESPECIFICAS. PROMAMAÇÃO OFSTACIOA

QUADRO II

EIA DRS 144.

PENTE	 I. TRIMESTRE	 2. TRIMESTRE	 3 1MES7RE	 4. IR MESTRE	 TOTAL
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DECRETO R? 611, DE 21 DE JULHO DE 1992

Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 357, de 7
de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da
legislação posterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e de acordo com as Leis es 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.222, de 5 de
setembro de 1991, 8.422, de 13 de maio de 1992, e 8.444, de 20 de julho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° O Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n°
357, de 7 de dezembro de 1991, passa a vigorar com as alterações introduzidas na forma do texto apenso
ao presente Decreto, com seus anexos.

Art. 20 O novo texto substitui o Regulamento anterior, resguardados os direitos
adquiridos durante sua vigência.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho	 de 1992; 1712 da Independência e 104R da República.
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